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I.  Admissibilidade:  O recurso é tempestivo e preenche os requisitos
legais, devendo ser conhecido.

II. Mérito: No mérito, a insurgência não merece prosperar. Após análise
detalhada, ratifico integralmente o parecer da área técnica da COHAPAR, cujos
fundamentos  adoto  como  razões  de  decidir.  Restou  demonstrado  que  os
argumentos recursais não possuem o condão de afastar a higidez da decisão
anterior.

III. Conclusão: Ante o exposto, submeto o presente feito à Autoridade
Competente, com parecer pelo desprovimento do recurso.

Curitiba, 05 de março de 2026.

Luciano Braga Côrtes
Diretor Jurídico
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